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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 
 

Processo Administrativo: 2017061848 
Pregão Presencial - SRP nº 040/2017 
Ata de Registro de Preços nº 019/2017 
Validade da Ata: 12 (doze) meses                                                                                   

O MUNICÍPIO DE PALMAS por meio da Secretaria Municipal de Finanças, com sede na Quadra 502 
Sul, Av. NS-02, Conj. 01, Ed. Buriti, 1º andar, Palmas-TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.851.511/0009-32, neste ato representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, Antonio Luiz 
Cardozo Brito, inscrito no CPF sob o nº 485.256.421-34, portador da Carteira de Identidade nº 689.822 
SSP/TO, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR,  nos termos da Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar  123/2006 e no Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 
2015, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, considerando a classificação das 
propostas e a respectiva homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 040/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa doravante denominada FORNECEDOR, 
nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para 
formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ï SRP, destinado às futuras aquisições 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  ï DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre 
outros), para atender aos eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA ï DO FORNECEDOR REGISTRADO:  

2.1. Fornecedor registrado: 

Empresa: DFP COMERCIAL EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 22.794.235/0001-35 
Endereço: Quadra 1112 Sul Alameda 08 QI-F Lote 15 Sala 02-A s/n  Plano Diretor Sul- Cep: 77024-159 
Telefone:  (63) 3213-1470/ 9 99914-4445 
Representante: Diandra Ferreira Pires 
Item:  15,15a,29,33,33a,36 e 36a 
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CLÁUSULA TERCEIRA ï DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

3.1.  Planilha Demonstrativa de Preços: 

ITEM  UND 

Ampla 
Concorrência 

ou Exclusivo 
para ME/EPP 

QTD 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTALR$  

15 Dia 

Cota 
principal / 

Ampla 
concorrência 

28 

SOM PA 48 
Som PA LCR, com todos os 
periféricos. 36 lines 2x12 600 
wats 4x6;5 350 wats 2 drive 
110 wats.24 sub woorfer 
2x1200 wast com 16 
amplificador digital de 4 canais 
2.400 wast por canal, 36 SUB 
218 slin pec. O sistema de som 
LCR deverá ser compatível 
com marca e modelo de caixas 
e amplificação. 04 consoles 
Mixer Digital 48 canais de 
entrada e mais 4 estéreos e 24 
OmniOuts, 4 retornos de efeito, 
8 processadores de efeito, 24 
EQ gráfico de 31 bandas e 24 
mixbuses, 8 matrix e 8 DCAs. 2 
ïEqualizador estéreo de 31 
bandas; 01 ï processador digital 
com 8 entradas digitais e 8  
saídas digitais em AES/EBU 01 
ï Intercom para comunicação 
de PA com monitor 02 ï 
Aparelhos de DVDs; sistema 
P.A de 48 capaz de gerar 110 
dbspl com 50m de distância 
com sistema de front fill; 
Monitor 01 ï Mixer Digital 48 
canais de entrada e mais 4 
estéreos e 24 OmniOuts, 4 
retornos de efeito, 8 
processadores de efeito, 12 EQ 
gráfico de 31 bandas e 24 
mixbuses, 8 matrix e8 DCAs; 
02 Equalizador estéreo de 31 
bandas; 01 ï sistema de power 
play com 10 fones;ï; 04 ï 
Microfones sem fio 01ur4+ 
duplo com antena rf ï sidefill 
duplo; 12 monitores com 2 
woofer de 12 e 01 drive; 04 ï 
sub com 2 alto falante de 18, 
Backline; 70 pedestais 01 ï 

DFP 8.985,00 251.580,00 
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bateria completa com peles 
hidráulicas e kit microfone 604 
bateria; 01 ï Amplificador de 
guitarra Power output: 120w 
(60w+60w) 2 alto falantes de 
12 polegadas valvulado; 01 
sistema para contra baixo com 
uma caixa com 1 alto falante de 
18 e outra com 8 alto falantes 
de 10 stv;01 sistema de 
multipino com fan out contendo 
4 splites 48 canais 16 subsnakes 
12 canais cada 22 2x1 
carpetado praticáveis; 
plataforma pantográfica, input 
list, 50 microfones dinâmicos; 
40 microfones cardioide. 
Deverá ainda prever, conforme 
necessidade da contratante, a 
divisão em torres de delay com 
20 pontos de sonorização, 20 
microfones sem fio de mão com 
tripé, 6 com fio, 30 microfones 
headset, 1 amplificador de 
baixo com caixa, 6 monitores,1 
amplificador para teclado com 
caixa, 1 Kit microfone para 
bateria, 10 microfones para 
orquestra, 6 Microfones 
Direcional para Coral, 08 
Microfones para os 
instrumentos de sopro. 

15a Dia 

Cota 
reservada 
para ME e 

EPP 

7 

SOM PA 48 
Som PA LCR, com todos os 
periféricos. 36 lines 2x12 600 
wats 4x6;5 350 wats 2 drive 
110 wats.24 sub woorfer 
2x1200 wast com 16 
amplificador digital de 4 canais 
2.400 wast por canal, 36 SUB 
218 slin pec. O sistema de som 
LCR deverá ser compatível 
com marca e modelo de caixas 
e amplificação. 04 consoles 
Mixer Digital 48 canais de 
entrada e mais 4 estéreos e 24 
OmniOuts, 4 retornos de efeito, 
8 processadores de efeito, 24 
EQ gráfico de 31 bandas e 24 
mixbuses, 8 matrix e 8 DCAs. 2 
ïEqualizador estéreo de 31 

DFP 8.985,00 62.895,00 
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bandas; 01 ï processador digital 
com 8 entradas digitais e 8  
saídas digitais em AES/EBU 01 
ï Intercom para comunicação 
de PA com monitor 02 ï 
Aparelhos de DVDs; sistema 
P.A de 48 capaz de gerar 110 
dbspl com 50m de distância 
com sistema de front fill; 
Monitor 01 ï Mixer Digital 48 
canais de entrada e mais 4 
estéreos e 24 OmniOuts, 4 
retornos de efeito, 8 
processadores de efeito, 12 EQ 
gráfico de 31 bandas e 24 
mixbuses, 8 matrix e8 DCAs; 
02 Equalizador estéreo de 31 
bandas; 01 ï sistema de power 
play com 10 fones;ï; 04 ï 
Microfones sem fio 01ur4+ 
duplo com antena rf ï sidefill 
duplo; 12 monitores com 2 
woofer de 12 e 01 drive; 04 ï 
sub com 2 alto falante de 18, 
Backline; 70 pedestais 01 ï 
bateria completa com peles 
hidráulicas e kit microfone 604 
bateria; 01 ï Amplificador de 
guitarra Power output: 120w 
(60w+60w) 2 alto falantes de 
12 polegadas valvulado; 01 
sistema para contra baixo com 
uma caixa com 1 alto falante de 
18 e outra com 8 alto falantes 
de 10 stv;01 sistema de 
multipino com fan out contendo 
4 splites 48 canais 16 subsnakes 
12 canais cada 22 2x1 
carpetado praticáveis; 
plataforma pantográfica, input 
list, 50 microfones dinâmicos; 
40 microfones cardioide. 
Deverá ainda prever, conforme 
necessidade da contratante, a 
divisão em torres de delay com 
20 pontos de sonorização, 20 
microfones sem fio de mão com 
tripé, 6 com fio, 30 microfones 
headset, 1 amplificador de 
baixo com caixa, 6 monitores,1 
amplificador para teclado com 
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caixa, 1 Kit microfone para 
bateria, 10 microfones para 
orquestra, 6 Microfones 
Direcional para Coral, 08 
Microfones para os 
instrumentos de sopro. 

29 Dia 
Exclusiva 
para ME e 

EPP 
20 

Camarote para eventos 

¶ Locação de camarote todo em 
ferro galvanizado, medindo 5m 
de frente x 5m de largura, em 
perfeitas condições de uso de 
apresentação, montados a 2m 
do nível do chão, com 
capacidade para 50 pessoas (2 
por m²), em estrutura metálica 
galvanizada, com plataforma de 
piso de compensado naval 
revestido com perfil de ferro 
galvanizado tipo u em toda sua 
extensão (frontal ou lateral) 
com fechamento em lona ao 
fundo. 

¶ Corredor de acesso na parte 
posterior ou lateral 
galvanizadas, com corrimão 
central e guarda-corpos de ferro 
galvanizado e divisórias em 
ferro galvanizado montados. 

¶ Piso acarpetado; 04 (quatro) 
pontos de energia elétrica em 
cada unidade de camarote, 
sendo 01 (um) para lâmpada de 
no mínimo 100w e 03 (um) 
para alimentação de energia 
(tomada).Cobertura de lona 
branca em estilo ñchap®u de 
bruxaò, montada em estrutura 
metálica, calhas reforçadas para 
canalização de água e abertura 
superior com protetor para 
ventilação e evasão de ar 
quente, na parte inferior 
fechamento de estrutura de 
fechamento metálico 
galvanizado. Estrutura 
classificada pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 

DFP 1.225,00 24.500,00 

33 Dia 
Cota 

principal / 
12 

Palco GeoSpace 
Locação de palco com 

DFP 6.050,00 72.600,00 
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Ampla 
concorrência 

cobertura GEOSPACE com 
dimensão de 18x18, com pé 
direito de 9m, com escada em 
alumínio com corrimão, 
acarpetado e cercado, todo em 
alumínio; barricadas (guarda 
corpo) para contenção/proteção 
de acordo as normas de 
segurança dos bombeiros, 
ground Q30 de 12 m x 10 m 
para cenário com 04 cortinas 
pretas (fundo, laterais e frente) 
para cenário. 

33a Dia 

Cota 
reservada 
para ME e 

EPP 

3 

Palco GeoSpace 
Locação de palco com 
cobertura GEOSPACE com 
dimensão de 18x18, com pé 
direito de 9m, com escada em 
alumínio com corrimão, 
acarpetado e cercado, todo em 
alumínio; barricadas (guarda 
corpo) para contenção/proteção 
de acordo as normas de 
segurança dos bombeiros, 
ground Q30 de 12 m x 10 m 
para cenário com 04 cortinas 
pretas (fundo, laterais e frente) 
para cenário. 

DFP 6.050,00 18.150,00 

36 Dia 

Cota 
principal / 

Ampla 
concorrência 

352 

Arquibancada Modelo 03  
Locação de arquibancada com 
cobertura, módulo de 12 metros 
de comprimento, com 08 
degraus (tábuas) de altura, cada 
uma medindo 1m de largura e 
40cm de altura uma da outra, 
sendo o primeiro degrau com 
largura de 3m usado como 
corredor de acesso, montado a 
uma altura de 1,5 m do nível do 
chão, com 01 escada de acesso 
interno em cada módulo. Ferro 
em perfeitas condições de uso e 
apresentação, montada em 
estrutura metálica galvanizada, 
com pintura nova anti estática, 
de perfeito encaixe com colunas 
gravitacionais, parapeito e 
corrimão no mínimo de 1,20 m 
de altura e intervalos de vão 
livre no máximo de 11 cm, 
aprovadas pelo corpo de 

DFP 655,00 230.560,00 
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bombeiros padrão ABNT. 
A cobertura deverá ser prevista 
utilizando tendas, já incluso no 
serviço de locação da 
arquibancada as tendas, no 
formato que melhor se adeque 
ao projeto fornecido. 

36a Dia 

Cota 
reservada 
para ME e 

EPP 

88 

Arquibancada Modelo 03  
Locação de arquibancada com 
cobertura, módulo de 12 metros 
de comprimento, com 08 
degraus (tábuas) de altura, cada 
uma medindo 1m de largura e 
40cm de altura uma da outra, 
sendo o primeiro degrau com 
largura de 3m usado como 
corredor de acesso, montado a 
uma altura de 1,5 m do nível do 
chão, com 01 escada de acesso 
interno em cada módulo. Ferro 
em perfeitas condições de uso e 
apresentação, montada em 
estrutura metálica galvanizada, 
com pintura nova anti estática, 
de perfeito encaixe com colunas 
gravitacionais, parapeito e 
corrimão no mínimo de 1,20 m 
de altura e intervalos de vão 
livre no máximo de 11 cm, 
aprovadas pelo corpo de 
bombeiros padrão ABNT. 
A cobertura deverá ser prevista 
utilizando tendas, já incluso no 
serviço de locação da 
arquibancada as tendas, no 
formato que melhor se adeque 
ao projeto fornecido. 

DFP 655,00 57.640,00 

 3.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o FORNECEDOR registrado para 
negociar o novo valor, bem como no caso de desequilíbrio-econômico financeiro poderá o FORNECEDOR 
solicitar revisão dos preços registrados: 

3.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

3.2.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio econômico-
financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado; 
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3.2.3. Para a concessão da revisão de preços, o FORNECEDOR deverá comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do 
preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos; 

3.2.4. Caso o ÓRGÃO DEMANDANTE já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que o 
FORNECEDOR realize o fornecimento dos objetos, e caso ainda não tenha solicitado a revisão de preços, 
esta não incidirá sobre o(s) pedido(s) já formalizado(s) e empenhado(s); 

3.2.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do pleito, para 
análise dos pedidos de revisão recebidos; 

3.2.6. Durante esse período, o FORNECEDOR deverá realizar os serviços pelo preço registrado e no prazo 
ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. Nesse caso, o 
ÓRGÃO DEMANDANTE procederá ao reforço dos valores pertinentes aos objetos empenhados após a 
revisão; 

3.2.7. O FORNECEDOR obrigar-se-á a realizar os serviços pelo preço registrado caso o pedido de revisão 
seja julgado improcedente; 

3.2.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; e 

3.2.9. Caso o FORNECEDOR registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando à igual oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA QUARTA  ï DA VIGÊNC IA DA ATA:  

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUINTA ï DA VINCULAÇÃO:  

5.1. As especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços vinculam-se ao processo nº 2017061848, 
do qual é parte integrante e complementar independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA ï DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. O FORNECEDOR registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

6.2. O cancelamento do seu registro poderá ocorrer: 

6.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 
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6.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR registrado: 

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do Edital de Licitação; 
b) der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, por um dos motivos 
elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; 
e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002. 

6.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento; 

6.4.  No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 
será feita por publicação, no Diário Oficial do Município de Palmas/TO, considerando-se cancelado o 
registro do fornecedor, a partir do 5º dia útil, a contar da publicação. 

6.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do registro de preço, não o desobriga da 
prestação dos serviços, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a qual deverá ser prolatada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração à aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata e no Instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem. 

CLÁUSULA SÉTIMA ï DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao FORNECEDOR a capacidade 
de prestação dos serviços registrados, bem como consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a sua 
anuência. 

7.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

7.3. Os serviços adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

7.4. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões que não excedam, por órgão ou entidade 
solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados. 

7.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 


